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SANTA RITA DO SAPUDA].  

MINAS GERAIS 

LEI N2 1.532/89  

de 16 de Janeiro de 1989. 

"DA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 12 DA LEI MUNI 

CIPAL N2  1.512/88 DE 08 DE DEZEMBRO DE 1988". 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucai, 

por seus representantes decfetou, e eu, Prefeito Municipal, san 

ciono a seguinte Lei: 

Arte  12 - O Arte  12 da Lei Municipal n2 1.512 

/88 de 08 ãe Dezembro de 1988, passa a ter a seguinte redação:= 

Art. 12  - Fica o oder Executivo Municipal autorizado a 	doar 
aFTDTelecomunicaçoes Ltda, no Distrito -Industrial de Santa 

Rita do Sapuca{, uma área de terreno de 13_037 m2 (treze mil e 

trinta e sete metros quadrados), Lotes 3 e 4. 

Art. 22 - O Art. 62? da Lei Municipal n2  

1.512/88 de 08 de Dezembro de 1988, passa a ter a seguinte reda 

çao: Art. 62 - A. mudança do ramo de atividade s6 será permitida 
quando houver permissão dos Poderes Publicos Municipais. 

Art. 32 - Acrescenta-se o Art. .72  na Lei Muni 

cipal n2 1.512/88 de 08 de Dezembro de 1988 com a seguinte reda 

çao: Art. 72 - Revogadas as disposições em contrario, entra es-

ta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42 - Revogadas as disposições em contra-

rio, entra esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publiquesse. 

Prefeitura Munthcipal de Santa Rito Sapu - 

cai, 16 de Janeiro de 1989. 

JEFFE SO1iÇALVES MENDES 
-Pref. nicipal- 

-, 
CELSO RODRIGUES 
-Secretario-. 
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